
ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR{ MI]NICIPAL DE ÀLAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM NO O3O/2025
Alagoinhas, 16 de outubro de 2025.

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE

ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Encaminho, para apreciaçáo desta respeitável Casa Legislativa, a minuta do

Projeto de Lei que dispõe sobre a homologação do Acordo coletivo de Trabalho

celebrado entre o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alagoinhas (SAAE) e o
Sindicato representante da categoria.

A proposta tem por objetivo garantir a formalização das condições pactuadas

entre a Auiarquia e seus servidores, assegurando o cumprimento dos direilos
trabalhistas e o equilíbrio nas relaçÔes de trabalho, em conformidade com a legislação

vigente.

Ressaltamos que o presente projeto foi elaborado com observância às normas

legais e à política administrativa do Município, visando a valorização dos servidores e

a ãranutenção da eficiência dos serviços públicos essenciais prestados à população.

Renovamos nossos votos de elevada estima ê distinta consideração,

colocando-nos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos e ajustes que se façam

necessários.
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ROJETO DE LEI N"E0/2025.

..CONCEDE REVISÃO GERAL À
REi'IUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO

sÉÁúrço eurôruouo DE ÁGUA E

ESGOTO DE ALAGOINHAS (SAAE), E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,,.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, EStAdO dA BAhiA, NO USO dC SUAS

atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

Faço saber que a câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ,lo- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder revisão geral dos

vencimentos dos servidores municipais do Serviço Autônomo de Agua e esgoto.de

niagàin6., (S44E), regidos pelo Regime Jurídico único, nos termos da Lei

Coáplementàr n "óOZ, àe 03 de novembro de 2003 e suas alteraçÕes, na forma

estabelecida nesta lei.

Art.20- O SAAE reajustará os salários de todos (as) os (as) seus (suas) servidores

(as) em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento), a contar de maiol2025'

§í.- o SAAE se compromele a pagar em outubro/2025 um abono no valor de R$

ãtS,OO (duzentos e quinze reais) a todos (as) os (as) seus (suas) servidores (as).

§2"- O reajuste retroativo, concernente ao período de maiol2o25 a setembro/202s,

ãerá pago êm 03 (três) parcelas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2026.

Art.3o- Fica assegurado aos (as) servidores (as) do SAAE o piso salarial praticado

em Abril/2025, acrescidos pelos índices de correção dos salários'

parágrafo único- Ficam assegurados os salários-mínimos profissionais conforme

Plano de Cargos e Salários.

Art.40- O sAAE fornecerá a todos (as) os (as) seus (suas) servidores (as), incluindo

aqueles (as) em gozo de férias e licença prêmio, no dia 25 (vinte e cinco) de cada

màs, 22 (vinie e Uóis) tickets que correspondem ao auxílio alimentação, por 12 (doze)

meses, no valor de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos), a partir de
janeiro de 2026, náo retroativo.

parágrafo único- O valor correspondente aos 22 (vinte e dois) tickets será dePositado

em eãpécie na data do pagamento dos salários dos (as) servidores (as) do SAAE'

Art. 50- Este acordo tem validade de 01 (um) ano, contados a partir de 0110512025 alé

01105t2026.

2



K
,r,n *"'rl,,,tcorN,As

'-"m,Wl';XtS'tgq;1das por conta das dotaçÕes

H;$;tã,:""f.T"#""":::j",:n", na data de sua pubricaçáo' revosando 
as

â$J.;âJl";"S:t':ilentra 
"* ''::^,' 

"=-ALAcorNHAs, 

em 16 de outubro de

GABINETE 
DO PREFEITO T{IUNICIPAL 

DÉ ALAGOI

iozS 
GUSTAV. AUGUST. DÉ 

ffi#ffiijlii#fiffifl,Jâ;-J^

"t'$:,'tr3'li,tl'f 
*ffioÜo**o



K§NruP
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DE IMPACTO DE 5,32% A PARTIR DA

A Lei Complementar Ne 101, de 04 de Maio de 2000 que estabelece normas de Finanças

Públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, em seu capítulo lV - Da despesa

pública informa que:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa será

acompanhado de:

| - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deve entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

ll - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e

com a lei de diretrizes orçamentárias.

Levando em consideração aos dados recebidos do setor de RH, o total de 162 servidores,

segue abaixo quadro explicativo das verbas não consideradas para aumento por serem valores

fixos independente de alteração salarial, pois a incidência das mesmas não é no Salário Base:

ABRIL TOTAT REMUNERACÃO Rs 1.678.830,31

VERBA RETIRADAS CARGOCOMIS ( -R$ 4t.437,4
VERBA RETIRADAS GRAT.COOR (. -Rs 814,7?

VERBA RETIRADAS GRATCOMP { -R$ 4.965,92

VERBA RETIRADAS VTRANSP (. -R§ 46.715,2A

VERBA RETIMDAS DIF VTRANSP {- -RS 4.2§,N
VERBA RETIMDAS ) DIF GRATI ( -R$ 853,12

VERBA RETIRADAS ) 13e SALIq (- -R$ 20.9$7,94

VERBA RETIRADAS l VALE ROTA (-} -R$ 3.608,00

VERBA RETIRADAS AUX ALIMENT ( -Rs 165.440,m

VERBA RETIMDAS DIF VALE (- -Rs 369,00

VERBA RETIMDAS TTCKETABONO (- -R$ 12.220,00

VERBA RETIRADAS AD FÉRIAS {- -Rs 28.3oo,oo

VEREA RETIRADAS FÉRrAs PEC (-) -R$ 12.853,05

VERBA RETIMDAS REr SAL (-) -R$ 38.463,37

TOTAL Rs L.297.fi2,14

sERVrÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO

METODOLOGIA E MEMORA DE CÁLCULO - ESTIMATIVA

COMPETÊNCIA MAIO 2025
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ADICIONADO 5,32% - FOLHA R$ 1.366.634,57

ADICTONADO 5,32% - INSS R$ 332.910,82

AUMENTO REAL 5,32% . FOLHA R$ 69.032,43

AUMENTO REAL 5,32% . INSS Rs L6.8L6,23

TOTAL Rs 85.U8,67

O percentual proposto de 5,32% considerado como data base a competência MAIO/2025,

totaliza um aumento de RS 85.848,67 por mês, já considerando o INSS PATRONAL, conforme

tabela a seguir:

MAIO Rs 69.012,43 Rs L6.qL6,23 R$ 85.84,8,67

JUNHO Rs 69.032,43 Rs 16.816,23 Rs 8s.848,67

JULHO Rs 69.032,43 R$ L6'8r6,23 Rs 8s.848,67

AGOSTO Rs 69.032,43 RS L6.8t6,23 R$ 8s.848,67

SETEMBRO Rs 69.0?2,43 Rs É4821 Rs 85.e48,62

OUTUBRO Rs 69.A32,4? Rq 16.816,23 Rs 85.848,67

NOVEMBRO R$ 69.032,43 Rs 16.816,23 Rs 85.848,62

DEZEMBRO
oê 6Íl-032.43 R§ 16.816,23 Rs e5.84t,61

RS 16.816,23 R$ 8s.M8,67
13s

RS Rs 34.5L6,»
so96 FÉRnS R$ y.5L6'»

RS 151.!146,09 Rs 8íJ7.L54,zl
TOTAL R$ 655.t[8,12

Vale ressaltar que o aumento vai incidir no 13e bem como nas Férias (proporção 50%)

conforme quadro acima. com a data base MAIO a planilha acima contempla apenas o exercício

2025, totalizando um aumento no ano de RS 807'1'54'21'

AformadepagamentodascompetênciasMAloatéSETEMBROserádividoem03(três)
parcelas nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2026, sendo assim a quantia total de RS

42g.243,33,será administrada em.ianeiro/2026 o valor de R$ 143'081,11, bem como' o

mesmo valor para os meses de fevereiro e março do exercício 2026'

DevidoaformadepagamentodeformaescalonadaaquantiadeRS42g'243,33teráimpacto
no exercício 2026, ficando o impacto para o primeiro ano da aplicação da Lei Municipal na

quantia RS 377.910,88'

BASE DE CÁLCULO INSS R$ L.297.ffi2,L4

CoNTRTBU rCÃO PATRONAL (20%) R$ 259.520,43

MT/FAP AJUSTADO {i4,3599fÁI Rs s6.57416

TOTAL INSS PATRONAL + RAT/FAP Rs 316.094,58

ANO 2025 AUMENTO 5,32% INSS PATRONAL AUMENTO 5,32% TOTAL

nS 69.032,43
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Em relação aos dois anos subseqüentes (2026 e 2O27l,levando em consideraçâo que o Acordo

Coletivo de Trabalho, terá aumento de 2,@yo a cada reaiuste tarifário da Autarquia:

Vale ressaltar que a quantia do exercício 2025 que será administrada em 2026, o impacto

passará a ser de R$ 1.602.803,18 (soma de RS 1.173.559,85 + 429.243'33\.

Já no ano 2027 devido aumento de 2% por conta do aiuste tarifário da Autarquia, o impacto de

aumento será de Rs 1.197.031,05.

Relacionado ao impacto do abono na quantia RS 215,00 a ser administrado na competência

outubro 2025, para os 162 servidores da Autarquia, o impacto de aumento é de RS 34 830,00:

Obs: Esse aumento elevará o impacto para o exercício financeiro 2025'

Em relação ao aumento do Ticket Alimentação de RS 47,00 para RS 49,50, considerando a data

base JANEIRO 2026 será um aumento de RS 8.910,00 por mês e anual de RS 106 920,00:

Ainda relacionado aos Tickets, quando existe aumento de valor de Ticket, as bonificações de

Páscoa (20 Tickets), são João (20 Tickets) e Natal (20 Tickets), tem impacto dê aumento na

quantia RS 24.300,00, sendo que para o exercício de 2025 o impacto de aumento seria RS

O0,OO, já nos dois anos subseqüentes 12026 e 2027:)o aumento seria RS 24 300'00 para cada

a no.

aNo 2026 nruurueucÃo + z.oo% rNss PAÍRoNAL + 2.00% TOÍAL

13 COMPETÊNCIAS Rs 915.32),07 Rs 222.983,23 Rs 1.138.353,31

50% FÉRIAS R9 35.206,54 RS 35.206,y

TOTAL R§ 9ír.s76,61 Rs 272.9E.3,23 1.173.559,8s

aNo 2027 REMUNÊRACÀO + 2,OO% INSS PATRONAL + 2,OO% TOTAL

13 COMPEIÊNCIAS R§ 9?3.677,47 Rs 227.442,90 Rs 1.161.120,37

50% FÉRIAS Rs 3s.910,67 RS R$ 3s.910,67

TOTAL R5 !59.588,15 R5 L21.442,!n Rs 1.197.031,05

ABONO VLR Rs 215,00 TOTAL

162 SERVIDORES Rs 34.88,,00

SERVIOORES VALOR OOTICKET uÉorl zz orls úrets TOTALGERALMES

162 RS 47,0O RS 1.034,00 Rs 167.sO8,00

L62 Âs 49'sll RS 1.0a9,00 RS 176.41&m

IMPÂCTO - AUMENTO RS 8.910,00

ANO 2025 . IMPACTO AUMENÍO SEM IMPACTO SEM IMPACTO

ANO 2026. IMPACIO AUMENTO Rs 106.920,m 12 MESES

ANO 2027. JMPACTO AUMÉNTO RS 106.920.00 12 MESES
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CONSIDERAçÔE5 FINAIS

Diante do estudo acima, levando em consideração as despesas previdenciárias juntamente

com a folha de pagamento, abono de RS 215,00 e Ticket Refeição, segue quadro totalizando

majoração por exercício até o ano 2027:

Desse modo, esperamos ter contribuído e nos colocamos a disposição para demais

esclarecimentos que se façam necessários.

Salvador, L6 de outubro de 2025

ART}IJR ANICÂCIO i/EURA
cdíadú(â)

Rê9. Pd.: «1863'1,06

ANO 2025 Rs 412.7rO,88

ANO 202ô Rs 1.734.023,18

ANO 2027 Rs 1.328.2s1,0s
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E E5GOTO DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro para fins de adequação ao disposto no Artigo '16, inciso ll, da Lei

Complementar no. 101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e

financeiro, ocasionados pela alteração de majoração salarial e demais

vantagens desta Autarquia Municipal, conforme disposto na Mensagem no

03012025.

Declaro ainda que, as referidas despesas tem compatibilidade com a Lei

Orçamentária anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano

Plurianual.

Acrescento que as dotações orçamentárias relativas a este custeio sáo de

previsão obrigatória no orçamento do Poder Executivo, suportando a despesa

integralmente.

Alagoinhas, 16 de outubro de 2025.
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RENAVAN ANDRADE SOBRINHO

DIRETOR GERAL . SAAE



Na Sessão dorda? t

PARECER DA COMTSSÃO DE GONSTTTUTçÃO, JUSTIçA E

REDAçÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 80t2025.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no 8012025, de autoria do Poder Executivo, que "Concede revisão geral à

remuneração dos Servidores do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Alagoinhas (SAAE), e dá outras providências", opina pela sua tramitação
regimental, devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala das C , em 21 de outubro de 2025.

a Gonçalves - Presidente

- RelatorVer. Nascimento

a/v\-z
'e Florêncio de Souza - Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3L82-3333
www.camaradea lagoinhas.ba.gov.br
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